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REQUERIMENTO nº 471/2025
Requer informações ao Governo do Estado do Rio Grande do Sul acerca da viabilidade e continuidade da segunda etapa do Conjunto Habitacional Olavo Vanderlei Rodrigues, em Uruguaiana-RS.
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

O Vereador Celso Duarte, vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Governador, requerendo informações ao Governo do Estado do Rio Grande do Sul acerca da viabilidade e continuidade da segunda etapa do Conjunto Habitacional Olavo Vanderlei Rodrigues, em Uruguaiana-RS.
JUSTIFICATIVA
Solicito, por meio deste, o encaminhamento de informações do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, por meio da Secretaria Estadual de Habitação e Regularização Fundiária, acerca da segunda etapa do Conjunto Habitacional Olavo Vanderlei Rodrigues, situado no município de Uruguaiana-RS.

O presente questionamento se faz necessário tendo em vista que chegou ao conhecimento deste gabinete que a viabilidade do projeto encontra-se pendente da concordância do Governo do Estado quanto à assunção da contrapartida financeira necessária para sua execução, no valor estimado de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por unidade habitacional.

Dessa forma, solicita-se:

Qual a situação atual da segunda etapa do Conjunto Habitacional Olavo Vanderlei Rodrigues?

O Governo do Estado já deliberou sobre a contrapartida de investimento no valor informado?

Havendo concordância, qual o cronograma previsto para o início das obras?

Existe dotação orçamentária para essa finalidade no exercício de 2025?

Justifica-se o requerimento diante da importância social do referido conjunto habitacional e do impacto que sua efetivação representa para a redução do déficit habitacional em Uruguaiana. A transparência nas etapas e compromissos institucionais é fundamental para garantir o acompanhamento da população e o pleno exercício da fiscalização parlamentar.

Uruguaiana, 23 de abril de 2025. 

Vereador Celso Duarte
Bancada Progressita
xxx/cmu/gabXXX

